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CNPJ nº. 04.670.333/0001-89 

 
PROCESSO SELETIVO DA FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS - FTC 

Edital de 31 de março de 2015 
 
O INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA - IMES, 
Instituição Educacional constituída como pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
observância do artigo 44, inciso 11, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº. 9394/96, na forma de seu Contrato Social e do Regimento Geral, 
torna público que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
2015.2, destinado ao preenchimento de vagas para os cursos ministrados pelas 
Faculdades de Tecnologia e Ciências – FTC de Salvador, Feira de Santana, 
Itabuna, Jequié e Vitória da Conquista, cujos candidatos classificados e 
regularmente matriculados estarão, acadêmica e administrativamente, sob a 
coordenação e responsabilidade do IMES, de acordo com as Normas constantes 
deste Edital e das Normas Complementares que venham a ser baixadas. 1.0 - 
Dos cursos e vagas: o presente processo seletivo destina-se ao preenchimento 
das vagas, por Curso de Graduação da Faculdade de Tecnologia e Ciências – FTC, 
a saber: a) Unidade Salvador: código 100, Administração, matutino, 100 vagas; 
código 130, Administração, noturno, 100 vagas (Portaria Nº 587 de 28/02/2005); 
código 502, Engenharia - Produção Química, noturno, 50 vagas; código 508, 
Engenharia - Elétrica Telecomunicações e Computação, noturno, 50 vagas; 
código 504, Engenharia Ambiental, vespertino, 50 vagas; código 540, Engenharia 
Ambiental, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 677 de 27/09/2006); código 510, 
Engenharia Mecatrônica, noturno, 50 vagas; código 511, Engenharia 
Mecatrônica, matutino, 50 vagas (Portaria Nº 561 de 18/05/2010); código 542, 
Engenharia Civil, noturno, 50 vagas; código 543, Engenharia Civil, matutino, 50 
vagas (Portaria Nº 968 de 28/04/2006); código 560, Engenharia Química – 
Petróleo e Gás, matutino, 50 vagas; código 561, Engenharia Química – Petróleo 
e Gás, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 744 de 10/12/2014); código 512, Sistemas 
de Informação, matutino, 50 vagas; código 514, Sistemas de Informação, 
noturno, 50 vagas (Portaria Nº 279 de 03/03/2009); código 515, Ciências 
Aeronáuticas com Habilitação em Piloto Comercial, matutino, 50 vagas; código 
517, Ciências Aeronáuticas com Habilitação em Piloto Comercial, noturno, 50 
vagas (Portaria Nº 2.826 de 06/09/2004); código 601, Comunicação Social - 
Jornalismo, matutino, 50 vagas; código 614, Comunicação Social - Jornalismo, 
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noturno, 50 vagas; código 605, Comunicação Social - Cinema e Vídeo, matutino, 
50 vagas; código 613, Comunicação Social - Cinema e Vídeo, noturno, 50 vagas; 
código 607, Comunicação Social - Publicidade e Propaganda, matutino, 50 vagas; 
código 608, Comunicação Social - Publicidade e Propaganda, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 677 de 27/09/2006); código 801, Direito, matutino, 50 vagas; código 
802, Direito, noturno, 30 vagas (Portaria Nº 29 de 26/03/2012); código 810, 
Psicologia, matutino, 30 vagas; código 812, Psicologia, noturno, 30 Vagas 
(Portaria Nº 113 de 27/06/2012); código 901, Enfermagem, matutino, 50 vagas; 
código 903, Enfermagem, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); 
código 908, Farmácia, matutino, 50 vagas; código 910, Farmácia, noturno, 50 
vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 912, Ciências Biológicas, 
matutino, 50 vagas; código 914, Ciências Biológicas, noturno, 50 vagas (Portaria 
Nº 44 de 22/05/2012); código 920, Fisioterapia, matutino, 50 vagas; código 922, 
Fisioterapia, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 924, 
Odontologia, diurno, 30 vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 927, 
Biomedicina, matutino, 50 vagas; código 929, Biomedicina, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 904, Nutrição, matutino, 50 vagas; 
código 906, Nutrição, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 
930, Medicina, diurno, 47 vagas (Portaria Nº 3.601 de 08/11/2004). As vagas do 
curso de Medicina serão distribuídas em duas seleções independentes, 
organizadas da seguinte forma: a) Primeira Seleção: 9 vagas por ENEM e 19 vagas 
por Concurso Vestibular (prova);  b) Segunda Seleção: 19 vagas por Concurso 
Vestibular (prova); b) Unidade Feira de Santana: código 172, Administração, 
noturno, 50 vagas (Portaria N° 223 de 07/06/2006); código 222, Ciências 
Contábeis, noturno, 50 vagas (Portaria N° 223 de 07/06/2006); código 194, 
Direito, noturno, 20 vagas (Portaria Nº 177 de 24/09/2012); código 322, Ciências 
Econômicas, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 223 de 07/06/ 2006); código 226, 
Psicologia, matutino, 40 vagas; código 228, Psicologia, noturno, 40 vagas 
(Portaria Nº 109 de 25/06/2012); código 229, Nutrição, matutino, 50 vagas 
(Portaria N° 820 de 30/12/2014); código 232, Fisioterapia, matutino, 50 vagas 
(Portaria N° 820 de 30/12/2014); código 236, Medicina Veterinária, matutino, 40 
vagas (Portaria N° 820 de 30/12/2014); código 223, Enfermagem, matutino, 40 
vagas; código 225, Enfermagem, noturno, 40 vagas (Portaria N° 820 de 
30/12/2014); código 342, Sistemas de Informação, noturno, 50 vagas (Portaria 
N° 279 de 03/03/2009); código 372, Engenharia Ambiental, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 253 de 02/03/2009); código 377, Engenharia Civil, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 2.828 de 17/08/2005); código 380, Educação Física, noturno, 50 
vagas, (Portaria Nº 201 de 26/10/2012); código 423, Engenharia de Produção, 
noturno, 50 vagas (Portaria Nº 280 de 19/12/2012); código 427, Graduação 
Tecnológica em Segurança no Trabalho, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 280 de 
19/12/2012); código 425, Graduação Tecnológica em Logística, noturno, 50 
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vagas (Portaria Nº 279 de 19/12/2012); c) Unidade de Itabuna: código 700, 
Administração, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 115 de 27/06/2012); código 732, 
Psicologia, noturno, 40 vagas (Portaria Nº 124 de 09/07/2012); código 735, 
Fisioterapia, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 422 de 15/02/2011); código 740, 
Sistemas de Informação, matutino, 50 vagas; código 742, Sistemas de 
Informação, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 1.699 de 18/10/2010); código 751, 
Engenharia Ambiental, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 1.674 de 14/10/2010); 
código 755, Engenharia Civil, noturno, 30 vagas (Portaria Nº 55 de 11/01/2011); 
código 760, Educação Física, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 749 de 08/06/2009); 
código 780, Direito, matutino, 40 vagas; código 782, Direito, noturno, 40 vagas 
(Portaria Nº 653 de 07/05/2009); código 772, Enfermagem, noturno, 30 vagas 
(Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 785, Nutrição, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 924, Biomedicina, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 332 de 27/05/2014); código 926, Farmácia, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 331 de 27/05/2014); código 605, Graduação Tecnológica em 
Segurança do Trabalho, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 405 de 30/08/2013); 
código 606, Graduação tecnológica em Logística, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 
567 de 07/11/2013); d) Unidade de Jequié: código 500, Administração, noturno, 
50 vagas (Portaria Nº 804 de 20/09/2007); código 587, Psicologia, noturno, 50 
vagas (Portaria Nº 268 de 19/07/2011); código 582, Enfermagem, noturno, 30 
vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 163, Engenharia Civil, noturno, 
30 vagas (Portaria N° 179 de 08/05/2013); código 164, Graduação Tecnológica 
em Logística, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 212 de 17/05/2013); código 928, 
Biomedicina, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 213 de 27/03/2014); código 652, 
Sistema de Informação, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 267 de 19/07/2011); 
código 931, Graduação Tecnológica em Gestão Pública, noturno, 50 vagas 
(Portaria Nº 537 de 26/08/2014); e) Unidade de Vitória da Conquista: código 
400, Administração, matutino, 50 vagas; código 460, Administração, noturno, 50 
vagas (Portaria Nº 2.896 de 24/08/2005); código 417, Comunicação Social - 
Publicidade e Propaganda, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 2.513 de 19/08/2004); 
código 424, Sistemas de Informação, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 753 de 
31/10/2008); código 452, Psicologia, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 749 de 
08/06/2009); código 469, Engenharia Civil, matutino, 30 vagas (Portaria Nº 747 
de 08/06/2009); código 487, Nutrição, noturno, 40 vagas (Portaria Nº 820 de 
30/12/2014); código 494, Educação Física, matutino, 50 vagas; código 496, 
Educação Física, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014); código 440, 
Enfermagem, noturno, 50 vagas (Portaria Nº 820 de 30/12/2014). 1.1 - Do 
percentual de vagas: 50% das vagas oferecidas em cada curso/turno será 
destinada aos candidatos classificados por Processo Seletivo – Concurso 
Vestibular (prova) e 50% das vagas será destinada aos candidatos classificados 
por resultado (nota) do ENEM. Para o curso de Medicina da Unidade Salvador, o 
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percentual de vagas destinada aos candidatos classificados por resultado (nota) 
do ENEM será de 20%. As vagas não preenchidas pelo ENEM serão transferidas, 
automaticamente, aos candidatos do Processo Seletivo por vestibular. 1.2 - Das 
Vagas Remanescentes: serão realizados novos processos seletivos por ENEM e 
por Concurso Vestibular para ocupação das vagas remanescentes, de acordo 
com as datas e vagas publicadas no site http://vestibular.ftc.br/, sendo de 
responsabilidade do candidato a sua observância. Todos os cursos funcionarão 
nos endereços das respectivas Unidades da Rede FTC. Aos sábados, o turno de 
funcionamento será diurno. 2.0 - Das Inscrições: 2.1 - CURSO DE MEDICINA - a) 
Seleção por Exame Nacional de Ensino Médio - ENEM: de 30 de março a 17 de 
abril de 2015. O candidato inscrito por ENEM deverá realizar o pagamento da 
taxa de inscrição até o dia 17 de abril de 2015, respeitando o horário de 
experiente bancário; b) Primeira Seleção por Concurso Vestibular (prova): 30 
de março a 24 de abril de 2015. C) Segunda Seleção por Concurso Vestibular 
(prova): 18 de maio a 10 de julho de 2015; 2.2 - TODOS OS CURSOS DA REDE 
FTC, EXCETO MEDICINA - a) Seleção por Exame Nacional de Ensino Médio - 
ENEM: de 30 de março a 08 de maio de 2015. O candidato inscrito por ENEM 
deverá realizar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 08 de maio de 2015, 
respeitando o horário de experiente bancário; b) Seleção por Concurso 
Vestibular (prova): 30 de março a 15 de maio de 2015. 2.3 - Taxa de Inscrição: 
o valor da taxa de inscrição será de R$ 20,00 (vinte reais) para todos os cursos 
da Rede FTC (Unidades de Feira de Santana, Itabuna, Jequié, Vitória da Conquista 
e Salvador), exceto para o curso de Medicina. Para o curso de Medicina, o valor 
da taxa de inscrição será de R$ 300,00 (trezentos reais). 2.4 - Modalidades de 
Inscrição: a) Inscrição Presencial nas Sedes das unidades de Salvador, Feira de 
Santana, Itabuna, Jequié e Vitória da Conquista; b) Inscrição não Presencial, via 
Internet, através do site www.ftc.br. c) Treineiro: será permitida a inscrição de 
candidatos treineiros a título de experimentação, cuja classificação, se 
eventualmente obtida, será nula e sem qualquer efeito, não lhe assegurando, 
dessa forma, direito algum à matrícula. A inscrição para a Primeira Seleção do 
Concurso Vestibular de Medicina (prova) não será válida para a Segunda Seleção 
(e vice-versa), tendo o candidato que realizar inscrição e efetuar pagamento de 
taxa para cada uma das seleções, de forma independente. Em caso de ausência 
na Primeira Seleção, a inscrição efetuada não poderá ser aproveitada para a 
Segunda Seleção. 3.0 - Da Realização das Provas: 3.1 - CURSO DE MEDICINA: a) 
Primeira Seleção: 1ª Fase: dia 26 de abril de 2015; 2ª Fase: dia 10 de maio de 
2015. b) Segunda Seleção: 1ª Fase: dia 12 de julho de 2015; 2ª Fase: dia 19 de 
julho de 2015. 3.2 - TODOS OS CURSOS DA REDE FTC, EXCETO MEDICINA: dia 17 
de maio de 2015. 3.3 - As provas dos demais processos seletivos para vagas 
remanescentes serão realizadas de acordo com as datas publicadas no site 
http://vestibular.ftc.br/, sendo de responsabilidade do candidato a sua 
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observância. O horário e local das provas serão indicados no Manual do 
Candidato, tendo duração de 04h (quatro horas) para a 1ª fase e 03h (três horas) 
para a 2ª fase do curso de Medicina. Para os demais cursos, a duração da prova 
será de 2h30 (duas horas e trinta minutos). A prova será composta por 
conteúdos das seguintes áreas: Comunicação e Expressão em Língua Portuguesa 
e Estrangeira, Redação em Língua Portuguesa, Ciências Humanas, Matemática e 
Ciências da Natureza. As provas dos Processos Seletivos das vagas 
remanescentes poderão ser agendadas e compostas por 01 (uma) questão de 
redação, tendo a duração de 1h (uma hora), valendo 10 pontos. O candidato que 
obtiver nota inferior a 5,0 (cinco) na redação estará desclassificado do Processo 
Seletivo. 4.0 - Das Normas de Acesso: terá acesso ao Curso de Graduação o 
candidato que tenha concluído o Ensino Médio ou equivalente. A apuração dos 
resultados das provas da FTC será feita por processo eletrônico de computação, 
classificando os candidatos por ordem decrescente dos escores globais obtidos 
e/ou média igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) nos resultados do 
ENEM, respeitado o número de vagas oferecidas em cada curso/turno. Para o 
curso de Medicina, a média de pontos deve ser igual ou superior a 80% (oitenta 
por cento). Na Primeira Seleção do Processo Seletivo - Concurso Vestibular do 
Curso de Medicina, estarão aptos para a 2ª fase, os 200 (duzentos) primeiros 
colocados. Na Segunda Seleção do Processo Seletivo - Concurso Vestibular do 
Curso de Medicina, estarão aptos para a 2ª fase, os 200 (duzentos) primeiros 
colocados. Os demais candidatos classificados comporão listas de espera, por 
tipo de processo/unidade/curso/turno, cujas chamadas para ocupação das vagas 
obedecerão a ordem de classificação. 5.0 - Dos Resultados: 5.1 - CURSO DE 
MEDICINA - a) Seleção por ENEM: o resultado será publicado no dia 22 de abril 
de 2015; b) Primeira Seleção por Concurso Vestibular (prova) - 1ª Fase: o 
resultado será publicado no dia 29 de abril de 2015. 2ª Fase: o resultado será 
publicado no dia 13 de maio de 2015. c) Segunda Seleção por Concurso 
Vestibular (prova) - 1ª Fase: o resultado será publicado no dia 15 de julho de 
2015. 2ª Fase: o resultado será publicado no dia 22 de julho de 2015.  5.2 - 
TODOS OS CURSOS DA REDE FTC, EXCETO MEDICINA - a) Seleção por ENEM: o 
resultado será publicado no dia 13 de maio de 2015; b) Seleção por Concurso 
Vestibular (prova): o resultado será publicado no dia 20 de maio de 2015. Os 
resultados dos demais processos seletivos para vagas remanescentes serão 
publicados de acordo com as datas divulgadas no site http://vestibular.ftc.br/, 
sendo de responsabilidade do candidato sua observância. 6.0 - Da Matrícula: 6.1 
- CURSO DE MEDICINA - a) Seleção por ENEM: de 22 a 24 de abril de 2015; b) 
Primeira Seleção por Concurso Vestibular (prova): de 29 a 01 de maio de 2015.  
c) Segunda Seleção por Concurso Vestibular (prova): de 20 a 22 de julho de 
2015.  5.2 - TODOS OS CURSOS DA REDE FTC, EXCETO MEDICINA - a) Seleção 
por ENEM: de 13 a 15 de maio de 2015; b) Seleção por Concurso Vestibular 
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(prova): de 20 a 22 de maio de 2015. A matrícula dos candidatos aprovados no 
Processo Seletivo - Concurso Vestibular da Rede FTC será feita na sede do curso. 
As datas de matrícula dos demais processos seletivos para vagas remanescentes 
serão publicadas no site http://vestibular.ftc.br/, sendo de responsabilidade do 
candidato a sua observância. A matrícula do candidato classificado no Processo 
Seletivo será realizada sob a responsabilidade do IMES/FTC, para o curso que 
escolheu, de acordo com o Calendário Acadêmico da Instituição. Havendo 
impedimento do candidato de comparecer à matrícula, esta poderá ser feita por 
procurador legalmente habilitado, mediante apresentação do instrumento 
particular de procuração, com exceção do curso de Medicina da FTC Salvador, 
que somente poderá ser realizada pelo próprio candidato aprovado. 6.0 - 
Formação de Turmas: a Instituição se reserva o direito de não implantar turmas 
nos cursos cujos números de matriculados até o fim da primeira semana de aula 
seja inferior a 60% das vagas oferecidas. No caso de não implantação de turmas, 
e o candidato matriculado não venha optar por outro curso/turno que tenha 
formado turma, o mesmo terá direito a ressarcimento das taxas de inscrição do 
Processo Seletivo e/ou de Matrícula, sendo de responsabilidade do candidato 
sua observância. Nessa hipótese, o candidato deve dirigir-se à Instituição e 
assinar requerimento indicando conta bancária para ressarcimento das taxas e 
mensalidades eventualmente pagas. A Instituição reserva-se ao direito de, 
durante o período de integralização do curso, efetuar a redistribuição das 
turmas, inclusive por turno que, eventualmente, sofrerem redução no número 
total de matrículas iniciais. 7.0 - Das Disposições Gerais: o gabarito oficial será 
publicado no site da Instituição (www.ftc.br) até 03h (três horas) após o término 
de realização da prova. Não haverá revisão de provas, exceto para os casos 
postados até 10 (dez) horas após a publicação do gabarito, através do site 
www.ftc.br. A FTC participa do Programa do MEC/FIES - Fundo de Financiamento 
ao Estudante de Ensino Superior. Não será devolvida a taxa de inscrição, sob 
nenhuma hipótese. 8.0 - Da Validade: o Processo Seletivo, objeto deste edital, 
terá a validade de 01 (um) ano, podendo o candidato aproveitar o mesmo após 
o período de matrícula, caso haja vagas remanescentes. Tornar-se-á nulo seus 
efeitos se o candidato se matricular e efetivar o cancelamento da matrícula no 
período em que prestou o vestibular, ou que tenha se inscrito para concorrer ao 
vestibular atual.  Serão cumpridas, para todos os efeitos, as determinações 
contidas no Manual do Candidato para o Processo Seletivo, que completam o 
presente Edital. Publique-se. 
 

Salvador-Bahia, 31 de março de 2015. 
 

WILLIAM LIMA DE OLIVEIRA 
Presidente do IMES 


